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PORTARIA Nº 024/2022 

 
 

Ementa: Nomeação de Servidor para Fiscal do 
Termo de Cooperação Técnica entre o CREA-RN x 
FEMURN para implementação de ações conjuntas 
de fiscalização no âmbito do estado do Rio Grande 
do Norte. 

 
 

 A Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do 

Norte – Crea-RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, inciso XXX do Regimento 

Interno do Crea-RN, 

 

    Considerando o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

 

                   Considerando os procedimentos instrucionais concernentes ao Processo 
4632391/2022, referente ao Termo de Cooperação Técnica para implementação de ações conjuntas 
de fiscalização no âmbito do estado do Rio Grande do Norte, firmado com o FEDERAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO RIO GRANDE DO NORTE - FEMURN, CNPJ nº 04.383.627/0001-20, com o objetivo a 
realização de ações de parceria com este Conselho, no sentido de permitir o compartilhamento de 
informações entre os municípios filiados, com foco no aprimoramento da Fiscalização de Obras e 
Serviços de Engenharia, Agronomia, Geologia, Geografia, Meteorologia e dos Tecnólogos, públicas ou 
privadas, visando uma ação adequada de proteção aos cidadãos e à sociedade, no que se refere aos 
direitos difusos e coletivos nos Municípios e ao cumprimento da legislação, das normas e dos 
regulamentos de cada Partícipe do Acordo, 
 

 RESOLVE: 
 

                               Art. 1º - Nomear o Servidor HEULYSON ARRUDA ALMIRO, Matrícula 11188, para 

Fiscal do Termo de Cooperação Técnica, firmado com a FEDERAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO RIO 

GRANDE DO NORTE - FEMURN, CNPJ nº 04.383.627/0001-20, sendo nas substituições ou 

impossibilidades momentâneas, a Servidora  GISLENE CABRAL GOUVEIA CUNHA, Matrícula 07158. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando as 

disposições em contrário. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Natal(RN), 25 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

Ana Adalgisa Dias Paulino 
Presidente do CREA-RN 
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